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LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO PRAZO CONTRATO Nº 
093/2023 PROCESSO Nº 597/2023 
 
CONTRATANTE. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ABREULÂNDIA - TO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na AV Jose Lopes de 
Figueiredo, s/n° - Centro, CEP: 77.693-000, inscrita no CNPJ 
(MF) nº. 11.291.277/0001-37, representado por seu gestor, o 
Sr. SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO, brasileiro, Maior, 
Capaz, residente na avenida pouso alto, s/nº, CEP: 77.693-000, 
Abreulândia-TO. 
 
CONTRATADO. DAN-SUL SAÚDE CLÍNICA MEDICA EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 35.812.334/0001-44, com sede na RL 03, 
nº 470, Setor Interlagos, CEP: 77.6000-000, Paraiso do 
Tocantins-TO. 
OBJETO. credenciamento para prestação de serviços médicos 
em especialidades e realização de exames. 
PRAZO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original 
por mais 06(seis)meses contados a partir de 24 de Junho de 
2024 a 30 de Dezembro de 2024. 
 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS. Todas as demais cláusulas que não 
tenham sido de alguma forma alterada permanecem em pleno 
vigor. 
 

SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO 
Gestor do Fundo 
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